
MUNICÍPIO DE FORTIM
LEI Nº 967/2023, DE 20 DE JULHO DE 2023

Altera a Alíquota Suplementar instituída no
Art. 2º da Lei Municipal de nº 777/2021, de
21 de janeiro de 2021, e especificada no
Anexo | da referida Lei, na forma que
indica.

O PREFEITO MUNICIPAL |DE FORTIMICE faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e é sancionadae promulgada a seguinte Lei:

Art. 1º. As alíquotas suplementares previdenciárias instituídas no art 2º da Lei

Municipal de nº 777/2021,de21 de janeirode 2021, especificadas no Anexo | da
referida Lei, diante do novo estudo atuarial ora anexado, passarão a viger com os
seguintes percentuais:
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Art. 2º. Esta Leientra em vigor nadatade sua
a

publicação, retroagindo seus
efeitos a 01 de junhode 2023, e revogando as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL DEFORTIMICE,em 20 de julho de2023.

—PrefeitoMunicipal lua
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